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LEI NO 2.5A5 DE 12 DE MARçO DE 2026

"Altera a Lei Municipal no 2.442r de 22 de junho de 2023, para instituir
desconto na taxa de regularização de edificações e dá outras providências".

CARLOS HENRTQUE FORTES DEZENA,
Prefeito do Município de Águas da Prata (Estância Hidromineral), Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais

FAz SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte

LEI:

Art. 10 - O Artigo 90 da Lei no 2.442 de 22 de junho de 2023, passa a

vigorar com acrescido dos §§ 10 e 20, com a seguinte redação:

-§ ,o Fica concedido desconto de 5oo/o (cinquenta por cento)
sobre o valor final apurado da taxa de regularização de
edificações, nas seguintes hipóteses:

I - quando a regutarização for requerida espontaneamente pelo
contribuinte, antes de qualquer procedimento administrativo de
fiscalização;

II - quando o contribuinte, devidamente notificado pela
fiscalização municipal, protocolar o pedido de regularização e
cumprir as exigências tegais no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contado do recebimento da notificação.

§ 20 O desconto previsto no § 7o não se aplica às multas
decofientes de infrações urbanísticas, incidindo exclusivamente
sobre a taxa prevísta no caput deste artigo."

AÊ.20 - O Poder Executivo poderá regulamentar os procedimentos
administrativos necessários à aplicação do disposto ta Lei
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